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Constitui e designa comissão responsável pela elaboração da proposta de criação do Curso 
 no âmbito da UFFS - Campus Laranjeiras do Sul.Superior em Tecnologia em Aquicultura,

 

O Diretor do Campus Laranjeiras do Sul da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no
uso de suas atribuições legais, considerando o Regulamento Nº 1/2025 – CONSUNI,

 

RESOLVE:

 CONSTITUIR Comissão responsável pela elaboração da proposta de criação do Art. 1º Curso
, no âmbito da UFFS - Campus Laranjeiras do Sul.Superior em Tecnologia em Aquicultura

 Designar como membros da Comissão, a que se refere o Art. 1º desta Portaria, osArt. 2º
seguintes servidores:

NOME SIAPE REPRESENTANTE

Ronan Maciel Marcos 2943590 Presidente

Betina Muelbert 1766150 Docente

Humberto Rodrigues Francisco 1616494 Docente

Jorge Erick Garcia Parra 1872818 Docente

Marcos Weingartner 1935747 Docente

Maude Regina de Borba 1566661 Docente

Renato Paulo Glowka 3069431
Técnico-Administrativo em 
Educação

Vanessa Gomes da Silva 1919729
Técnico-Administrativo em 
Educação

José Antonio Brugnara   Conselho Comunitário

 A Comissão terá como atribuições:Art. 3º

I - elaborar e aplicar a pesquisa de demanda regional;

II - produzir relatório contendo o estudo de viabilidade institucional;



III - elaborar a minuta do Projeto Pedagógico do Curso (PPC).

 

 A Comissão exercerá suas atividades pelo prazo de 180 dias para a conclusão dosArt. 4º
trabalhos, podendo ser prorrogado mediante justificativa.

 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º
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